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TERMO DE RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0028.103707/2020-11 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 609/2020/KAPPA/SUPEL/RO 

OBJETO: Aquisição de veículo tipo pick-up para atender as necessidades da Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Ambiental - SEDAM. 

DA ADMISSIBILIDADE 

O pedido da empresa NISSEY MOTORS, fora encaminhado, via e-mail, no dia 01/12/2020, nesse 

sentido considerando que a sessão inaugural esta pré-agendada para o dia 18/12/2020 às 10 

horas (horário de Brasília), informamos, portanto, que resta recebido e conhecido ambos pedidos por 

reunirem as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de admissibilidade, sendo eles tempestivos.  

DO QUESTIONAMENTO 1 

ASSISTENCIA TECNICA / DA GARANTIA VEICULAR. 

[...] 

 

Considerando o exposto em Termo de Referencia “ANEXO I” quanto ao uso dos veículos em todo 

Estado de Rondônia. 

 

Anexo I especiações técnicas, “- Garantia de Fábrica: Mínima de 01 ano ou superior, com assistência 

técnica”. 

 

Não exige que a Marca do veiculo ofertado pelo(s) licitante(s) tenha pelo menos 3 (tres) concessionaria 

autorizada pelo fabricante no estado de Rondônia; zelando pelo principio da economicidade; custos e 

tempo despendido nos deslocamentos para fins de revisão veicular. 

 

Portanto, zelando pela economicidade e zelo pela coisa publica.  

 

Considerando que o objeto em questão e de alto valor agregado, que e devido às revisões de acordo 

com manual do fabricante a bordo do veiculo. 
A exigibilidade da comprovação da licitante possuir 

assistência técnica da marca do veículo ofertado no mínimo 

nos municípios de Porto Velho, e mais 03 (três) no interior 

do Estado de Rondônia, se faz necessário pelo motivo de que 

o fabricante é o responsável pela GARANTIA do bem, mas 

quem executa os serviços é a concessionária autorizada pela 

marca, Pessoa Jurídica distinta do fabricante. Enquanto os 

veículos estiverem dentro do prazo da garantia, aquisição e 

troca de peças e os serviços mecânicos e elétricos em geral, 

se forem executados em oficinas que não sejam autorizadas 

pelo fabricante, haverá a perda da garantia dos veículos. Os 

veículos da SEDAMRO não possuem domicílio fixo, 

podendo ser alocados na Capital ou em qualquer outro 

Município do interior do Estado que tenha Escritório da 

SEDAM, podendo ser modificado, conforme as 

necessidades e o interesse da SEDAM-RO. 

[...] 

O ente Publico visualizando pela principio da economicidade quanto aos deslocamentos para revisões 

periódicas e ou outros serviços conforme manual do fabricante a bordo do veiculo; faz necessário que 

identifique o custo beneficio. 
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Por exemplo: se marca do veiculo ofertado possuir somente 1 (uma) concessionaria autorizada no 

Estado de Rondônia, com endereço na cidade de Porto Velho/RO; veja que um deslocamento de uma 

viatura que esteja no interior (Cacoa/RO); distancia de 480 km da capital; e necessário que qualquer 

serviço a ser feito no veiculo; tenha que disponibilizar no mínimo 3 (três) diárias ao motorista; além 

do desgaste natural do veiculo em ter rodar 960 km para realizara uma revisão. 

 

Considerando os quilômetros rodados em deslocamento para revisões periódicas; há uma considerável 

diminuição no período de garantia em relação à quilometragem; sem contar com despesas que onera o 

ente público; podendo ser evitado tais despesas. 

 

Nos deslocamentos ainda temos levar em consideração a ausência da viatura em sua atividade fim; 

deixando de servir a sociedade; o agente publico também e afetado, deixando executar suas funções, 

nas devidas demandas e afins. 

[...] 

DAS RESPOSTAS. 

RESPOSTA SEDAM AO QUESTIONAMENTO 1 

Após a análise do pedido de impugnação é certo que Administração Publica deve zelar pelo princípio 

da economicidade, bem  como devem também ser observados os demais princípios administrativos. 

Considerando que os veículos da SEDAM/RO não possuem domicílio fixo, sendo utilizados em todo 

Estado de Rondônia.  

Ainda em observância ao princípio da competitividade do certame licitatório, o que é vedado 

pelo  inciso I, § 1º do artigo 3º da Lei 8666/93 e pela vasta jurisprudência dos Tribunais de Contas.  

Entendemos procedente parcialmente o pedido da IMPUGNANTE, sendo assim a Marca do veiculo 

ofertado pelo Licitante(s) deverá ter melhor proposta ou no mínimo 1 (uma), concessionária autorizada 

pelo fabricante  estabelecido na cidade de Porto Velho no Estado de Rondônia.  

Deste modo, vislumbramos a possibilidade de alteração do Termo de Referência quanto a assistência 

técnica no Estado de Rondônia.  

DECISÃO – SEDAM  

Diante do exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, a Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, consubstanciado nos procedimentos adotados em homenagem 

aos princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade, celeridade, igualdade, vínculo ao 

instrumento convocatório e julgamento objetivo, pelas regras do edital e com base na legislação 

pertinente, SMJ, opina pelo aceite parcialmente do pedido de impugnação da empresa NISSEY 

MOTORS LTDA, devendo ser alterado o edital pela Superintendência Estadual de Compras e 

Licitações – SUPEL, conforme adendo modificador ID nº 0015008296. 

DA CONCLUSÃO 

Desta forma, considera-se sanado o Pedido de IMPUGNAÇÃO.  

Colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários através do 

telefone (69)3212-9272, e-mail: supel.kappa@gmail.com.   

Porto Velho, 08 de dezembro de 2020. 

 

IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL/RO 
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